
 

            

PROJETO DE LEI Nº             / 2025 

 

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA, A ASSOCIAÇÃO DOS MESATENISTAS DO 

INTERIOR DE PERNAMBUCO - AMIP E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

1º Fica declarada de Utilidade Pública, a Associação dos Mesatenistas do Interior de Pernambuco - AMIP, 

entidade sem fins lucrativos, sediada na Rua Pedro Lasserre de Vasconcelos, nº 81, Bairro São Francisco. 

CEP: 55.006-231, Caruaru - PE, inscrita com o CNPJ: 46.310.821/0001-25, regida por estatuto e pelos 

diplomas legais. 

 

   

Artigo 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru. 

Caruaru, 13 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 
Fagner 
Fernandes

Assinado de forma 
digital por Vereador 
Fagner Fernandes 
Dados: 2025.02.13 
10:28:46 -03'00'



 

            

JUSTIFICATIVA 

 

A Associação dos Mesatenistas do Interior de Pernambuco - AMIP, foi fundada em 20 de 

novembro de 2021, conforme consta em ATA. 

A concessão do Título de Utilidade Pública à AMIP representa um marco importante para o esporte 

caruaruense. Ao possibilitar a captação de recursos financeiros e a isenção de impostos, a associação 

poderá expandir seus projetos, oferecendo mais oportunidades para a prática do tênis de mesa, 

qualificando seus profissionais e promovendo a inclusão social de crianças, adolescentes e adultos. Com 

esses investimentos, a AMIP estará ainda mais preparada para atender às necessidades da comunidade 

e contribuir para o desenvolvimento de uma cidade mais saudável e ativa. 

A Associação dos Mesatenistas do Interior de Pernambuco - AMIP , têm como principais 

finalidades e atividades, conforme discriminadas abaixo:   

 

- Proporcionar, incentivar e apoiar a prática de Tênis de Mesa e outros esportes olímpicos, paralímpicos, 

não olímpicos e não paraolímpicos entre seus associados com e sem deficiência; 

 

- Organizar competições esportivas entre seus associados e também envolvendo não associados 

(competições abertas ao público em geral), na forma estabelecida pela Diretoria; 

 

- Participar com suas equipes e atletas (sem e com deficiência) de competições internas e externas 

ligadas às Federações esportivas, podendo ser municipais, estaduais, regionais, nacionais e 

internacionais. 

 

- Realizar atividades de iniciação, de prática e de aperfeiçoamento esportiva; 

 

- Promover, de forma geral, o desenvolvimento e a prática de esportes no Município de Caruaru-PE e 

regiões circunvizinhas; 

 

- Incentivar, proporcionar, desenvolver, produzir e implementar programas ou atividades sociais, culturais, 

esportivas, assistenciais, lazer e outras de relevância pública 

 

- Promover cursos, palestras, capacitações em instituições privadas e públicas. 

 



 

            

- Promover e ou participar de intercâmbios, podendo fazer parcerias com empresas, escolas, faculdades, 

universidades e ou entidades diversas, no intuito de proporcionar aos sócios melhores condições de 

desenvolvimento social, cultural, educativo, qualidade de vida e esportivo, tendo como foco principal o 

desenvolvimento positivo do ser humano. 

- Buscar convênios, parcerias e outros benefícios que contribuam para o bem estar dos associados e 

dependentes, 

 

- Desenvolver projetos desportivos e paradesportivos nas dimensões participação, rendimento e  

consonância com o Lei de Incentivo Lei Federal. 

  

- Desenvolver atividades esportivas, recreativas, lazer, cultural para adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social. 

 

- Organizar sistema de geração de emprego e renda 

 

-  Promover o voluntariado; 

 

- Organizar eventos, congressos, seminários e encontros; 

 

- Desenvolver programas, parceria, estágios e pesquisas, com faculdades, universidades, escolas 

técnicas e profissionalizantes; 

 

- Desenvolver programas de treinamento, atualização e capacitação profissional; 

 

- Levar a Inclusão Social através do Esporte, 

 

- Promover os direitos da criança e dos adolescentes em consonância com o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) - Lei Federal no 8.069/1990; 

 

- Promover os direitos do idoso em consonância com o Estatuto do Idoso - Lei Federal no 10.741/2003; 

 

- Promover os direitos da pessoa com deficiência em consonância com o Estatuto da Pessoa com 

Deficiência - Lei Federal no 13.146/2015; 



 

            

- Desenvolver projetos desportivos e paradesportivos; 

 

- Cursos, clinicas, seminários, capacitação, e formação de equipe de arbitragem da modalidade de tênis 

de mesa e demais modalidades esportivas olímpicas e paralímpicas; 

 

 

 

Diante de todo o exposto, considerando a importância da medida ora proposta, conto com o apoio 

e o voto favorável dos meus nobres pares para a sua aprovação.  

 

 

Sala das Reuniões, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 Vereador 
Fagner 
Fernandes

Assinado de forma 
digital por Vereador 
Fagner Fernandes 
Dados: 2025.02.13 
10:29:17 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO VOLUNTÁRIO E NÃO REMUNERADO DAS 

FUNÇÕES DIRETIVAS 

 

Eu, SEVERINO ANTONIO DA SILVA JUNIOR, portador(a) do documento 

de identidade nº 6427047 SDS PE e inscrito(a) no CPF/MF sob o 

nº 043.119.874-80, residente e domiciliado(a) no endereço Rua Pedro Lasserre 

de Vasconcelos, nº46, bairro são Francisco, declaro com para os devidos fins 

que a diretoria da Amip Tênis de Mesa exerce de forma voluntária e não 

remunerada, suas funções na Associação de Amigos do Tênis de Mesa (AMIP 

TÊNIS DE MESA), entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

nº 46.310.821/0001-25, com sede em Rua Pedro Lasserre de Vasconcelos, 

nº81, bairro são Francisco 

 

Caruaru, 27 de março de 2025 

 

 

___________________________________________ 

SEVERINO ANTONIO DA SILVA JUNIOR 

PRESIDENTE DA AMIP TÊNIS DE MESA 

 

 



 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA DOS MEMBROS DA 

DIRETORIA E/OU CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

A Associação de Amigos do Tênis de Mesa (AMIP TÊNIS DE MESA), 

inscrita no CNPJ nº 043.119.874-80, com sede em Rua Pedro Lasserre de 

Vasconcelos, nº81, bairro são Francisco, por meio de seus representantes 

legais, DECLARA que os integrantes de sua Diretoria e/ou Conselho de 

Administração, não possuem filiação partidária ativa em qualquer agremiação 

político-partidária, nos termos da legislação vigente. 

 

Caruaru, 27 de março de 2025 

 

 

___________________________________________ 

SEVERINO ANTONIO DA SILVA JUNIOR 

PRESIDENTE DA AMIP TÊNIS DE MESA 
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